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com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

4- A presente extensão não se aplica às relações de trabalho 
em que sejam parte trabalhadores filiados em sindicatos ins-
critos na FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e na FIEQUIMETAL - Fe-
deração Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, 
Elétricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, 
Energia e Minas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas nas convenções produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

Lisboa, 13 de janeiro de 2016 - O Secretário de Estado do 
Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão dos contratos coletivos entre a 
AECOPS - Associação de Empresas de Construção 
e Obras Públicas e Serviços e outras e a FE - Fede-
ração dos Engenheiros e entre as mesmas associa-
ções de empregadores e a Federação dos Sindicatos 

da Indústria e Serviços - FETESE

Os contratos coletivos entre a AECOPS - Associação de 
Empresas de Construção e Obras Públicas e Serviços e ou-
tras e a FE - Federação dos Engenheiros e entre as mesmas 
associações de empregadores e a Federação dos Sindicatos 
da Indústria e Serviços - FETESE publicados no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 
2015, com as retificações publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 37, de 8 de outubro de 2015, abrangem 
as relações de trabalho entre empregadores que no território 
do continente se dediquem às atividades de construção civil, 
obras públicas e serviços relacionados com a atividade da 
construção e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros re-
presentados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das conven-
ções a todas as empresas do referido setor de atividade e aos 
trabalhadores ao seu serviço, de acordo com as alíneas a) 
e b) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 90/2012, de 31 de outubro, publicada no Diário da Re-
pública, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, doravante designada por RCM.

De acordo com a análise efetuada, do cálculo do valor 
da representatividade elaborado pelo Gabinete de Estratégia 
e Estudos (GEE) com base no Relatório Único/Quadros de 

Pessoal de 2013 resulta que as partes empregadoras subs-
critoras das convenções cumprem o requisito previsto na 
subalínea ii) da alínea c) do número 1 da Resolução do Con-
selho de Ministros n.º 90/2012, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através das estruturas 
representadas, é constituído, em mais de 30 %, por micro, 
pequenas e médias empresas.

Considerando que as convenções atualizam as tabelas sa-
lariais e que importa ter em conta os seus efeitos no empre-
go e na competitividade das empresas do setor, procedeu-se 
ao estudo de avaliação do impacto da extensão das tabelas 
salariais. Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atuali-
zação das retribuições efetivas dos trabalhadores por conta 
de outrem abrangidos pela presente extensão representa um 
acréscimo nominal na ordem dos 1,1 % na massa salarial do 
total dos trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

As retribuições dos grupos X a XVIII das tabelas sala-
riais previstas nos anexos III das convenções são inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida (RMMG) em vigor. No 
entanto, a RMMG pode ser objeto de reduções relacionadas 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho. Deste modo, as referidas retribuições apenas 
são objeto de extensão para abranger situações em que a 
RMMG resultante da redução seja inferior àquelas.

Tendo em consideração que os regimes das referidas con-
venções são substancialmente idênticos procede-se, conjun-
tamente, à extensão.

Atendendo a que as convenções regulam diversas condi-
ções de trabalho, procede-se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão ape-
nas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente ex-
tensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de 
novembro de 2015, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do número 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas nas 
convenções, nomeadamente o critério da representatividade 
previsto na subalínea ii) da alínea c) do número 1 da RCM 
promove-se a extensão das convenções em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Empre-

go, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 1.ª 
série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, o se-
guinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes dos contratos cole-
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tivos entre a AECOPS - Associação de Empresas de Constru-
ção e Obras Públicas e Serviços e outras e a FE - Federação 
dos Engenheiros e entre as mesmas associações de emprega-
dores e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços 
- FETESE publicados no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE) n.º 30, de 15 agosto de 2015, com as retificações pu-
blicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 8 de 
outubro de 2015, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem às atividades de construção civil, obras públicas 
e serviços relacionados com a atividade da construção, nos 
termos definidos no anexo V, e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais previstas nas con-
venções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados nas 
associações de empregadores outorgantes que prossigam as 
atividades referidas na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço das profissões e categorias profissionais previstas nas 
convenções, não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2- As retribuições das tabelas salariais inferiores à retri-
buição mínima mensal garantida apenas são objeto de ex-
tensão nas situações em que sejam superiores à retribuição 
mínima mensal garantida resultante de redução relacionada 
com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código 
do Trabalho.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a 
normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a 
sua publicação no Diário da República.

2- A tabela salarial e as cláusulas de natureza pecuniária 
previstas nas convenções produzem efeitos a partir do pri-
meiro dia do mês da publicação da presente portaria.

Lisboa, 13 de janeiro de 2016 - O Secretário de Estado do 
Emprego, Miguel Filipe Pardal Cabrita.

Portaria de extensão das alterações do contra-
to coletivo entre a ANESM - Associação Nacional 
das Empresas de Serviços de Merchandising e a 
Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços -  

FETESE

As alterações do contrato coletivo entre a ANESM - As-
sociação Nacional das Empresas de Serviços de Merchandi-
sing e a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - 
FETESE, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 
24, de 29 de junho de 2015, abrangem, no território nacional, 
as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
à atividade de serviços de merchandising e field marketing, 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 

pelas associações que as outorgaram.
As partes signatárias requereram a extensão das altera-

ções do contrato coletivo aos empregadores do mesmo se-
tor de atividade não filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção, não repre-
sentados pela associação sindical outorgante, observando o 
disposto nas alíneas a) e b) do número 1 da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 
2014, doravante designada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2013, a parte empregadora subscritora 
da convenção cumpre o requisito previsto na subalínea ii) 
da alínea c) do número 1 da RCM, porquanto o número dos 
respetivos associados, diretamente ou através da estrutura 
representada, é constituído em mais de 30 % por micro, pe-
quenas e médias empresas.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu-se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
abrangidos pela presente extensão representa um acréscimo 
nominal de 1,8 % na massa salarial do total dos trabalhado-
res por conta de outrem abrangidos.

As retribuições dos níveis IX, X, XI e XII dos escalões A 
e B da tabela salarial prevista no anexo III da convenção são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 
em vigor. No entanto, a RMMG pode ser objeto de reduções 
relacionadas com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho. Deste modo, as referidas retribui-
ções apenas são objeto de extensão para abranger situações 
em que a RMMG resultante da redução seja inferior àquelas.

Considerando que os trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na FEPPCES - Federação Portuguesa dos Sindica-
tos do Comércio, Escritórios e Serviços foram excluídos da 
extensão do contrato coletivo inicial, em consequência da 
oposição deduzida pela referida federação sindical e das pos-
teriores alterações ao mesmo, mantém-se idêntica exclusão.

Considerando que a convenção tem área nacional, e que 
a extensão de convenções coletivas nas Regiões Autónomas 
compete aos respetivos Governos Regionais, a presente ex-
tensão apenas é aplicável no território do continente.

Assim, ponderadas as circunstâncias sociais e económi-
cas justificativas da extensão, nos termos do número 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho e observados os critérios 
necessários para o alargamento das condições de trabalho 
previstas em convenção coletiva, nomeadamente o critério 
previsto na subalínea ii) da alínea c) do número 1 da RCM, 
promove-se a extensão das alterações do contrato coletivo 
em apreço.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Empre-

go, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do artigo 516.º 
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